
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2026
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer informações ao Ministério
da Agricultura  e  Pecuária  acerca
da  implementação,  critérios
técnicos,  execução  orçamentária
e  impactos  da  segunda  fase  do
Zoneamento  Agrícola  de  Risco
Climático –  Níveis  de  Manejo
(ZarcNM),  instituída  pela
Resolução  nº  111  do  Comitê
Gestor Interministerial  do Seguro
Rural (CGSR).

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados  que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado  pedido  de
informações  Ministério  da  Agricultura  e  Pecuária  acerca  da
implementação, critérios técnicos, execução orçamentária e impactos
da segunda fase do Zoneamento Agrícola de Risco Climático – Níveis
de  Manejo  (ZarcNM),  instituída  pela  Resolução  nº  111  do  Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural (CGSR), neste esteio:

 Quais critérios técnicos e metodológicos foram utilizados
para definição dos níveis de manejo (NM2, NM3 e NM4) no
âmbito do ZarcNM?

 Como  se  dá  a  operacionalização  do  Sistema  de
Identificação  de  Níveis  de  Manejo  (SINM),  incluindo
parâmetros, auditoria e validação das classificações?

 Quais  mecanismos  de  controle  e  fiscalização  serão
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

adotados para evitar distorções ou fraudes na classificação
das áreas produtivas?

 Qual  o  impacto  orçamentário  estimado  decorrente  do
aumento  dos  percentuais  de  subvenção  ao  prêmio  do
seguro  rural,  especialmente  no  âmbito  do  Programa  de
Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural (PSR)?

 Como se deu a distribuição dos recursos aprovados (R$ 1
milhão para  soja  e  R$  1  milhão para  milho  safrinha),  e
quais critérios orientaram essa alocação?

 Há  previsão  de  ampliação  dos  recursos  destinados  ao
ZarcNM nos exercícios seguintes? Em caso afirmativo, qual
o planejamento plurianual?

 Quais estudos embasaram a inclusão das culturas da soja
e do milho de segunda safra nesta nova fase do programa?

 Qual  a  expectativa  de adesão de produtores  ao modelo
ZarcNM e quais indicadores serão utilizados para medir sua
efetividade?

 De que forma o modelo impactará o custo final do seguro
rural  para  o  produtor,  especialmente  os  de  pequeno  e
médio porte?

 Há  estudos  comparativos  entre  o  Zarc  tradicional  e  o
ZarcNM quanto à redução efetiva de riscos produtivos  e
sinistralidade?

 Como  será  garantida  a  transparência  das  informações
relativas  à  classificação  das  áreas  e  à  concessão  das
subvenções?

 Existe integração do ZarcNM com outras políticas públicas
agrícolas, como crédito rural, financiamento e programas
de sustentabilidade?

 Quais  são  os  riscos  identificados  pelo  Ministério  na
implementação do modelo e quais  medidas estão sendo
adotadas para mitigá-los?
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JUSTIFICATIVA

A recente aprovação da segunda fase do Zoneamento Agrícola
de  Risco  Climático  –  Níveis  de  Manejo  (ZarcNM),  conduzida  pelo
Ministério  da  Agricultura  e  Pecuária  em  parceria  com  a  Embrapa,
representa uma mudança relevante na política pública de gestão de
riscos agropecuários no Brasil.

A iniciativa, ao incorporar critérios relacionados à qualidade do
manejo do solo,  avança em relação ao modelo  tradicional  do Zarc,
agregando variáveis agronômicas que podem, em tese, contribuir para
maior precisão na avaliação de riscos climáticos. Ademais, o aumento
dos  percentuais  de  subvenção  ao  prêmio  do  seguro  rural,
especialmente  para  níveis  mais  elevados  de  manejo,  sinaliza  uma
estratégia de incentivo à adoção de boas práticas no campo.

Todavia, a ampliação do programa, com destinação de recursos
públicos  e  expansão para  novas  culturas  e  unidades  da  federação,
suscita  questionamentos  relevantes  quanto  à  sua  governança,
transparência, critérios técnicos e impactos fiscais. A classificação das
áreas produtivas, por exemplo, passa a ter papel central na definição
do acesso a benefícios, o que exige mecanismos robustos de validação
e  fiscalização,  sob  pena  de  distorções  e  uso  indevido  de  recursos
públicos.

Ademais, a definição de percentuais diferenciados de subvenção,
bem como a  alocação  inicial  de  recursos  para  culturas  específicas,
demanda  esclarecimentos  quanto  à  equidade,  eficiência  e
racionalidade da política pública, especialmente diante das restrições
orçamentárias enfrentadas pelo Programa de Subvenção ao Prêmio do
Seguro Rural (PSR).

Importa  ainda  compreender  os  efeitos  concretos  do  ZarcNM
sobre o custo do seguro rural, a adesão dos produtores e a redução
efetiva dos riscos produtivos, de modo a avaliar se a iniciativa cumpre
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seu propósito  de fortalecer  a resiliência  do setor  agropecuário  sem
gerar distorções de mercado.

Diante desse cenário, o presente Requerimento de Informação
visa  assegurar  transparência,  controle  e  adequada  avaliação  da
política  pública  em  questão,  permitindo  ao  Parlamento  exercer
plenamente sua função fiscalizatória.

Sala das Sessões,             de                    de 2026.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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